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Veto a Sarney tem motivo 
político, acusa senador 

Rubem de Azevedo Lima 

O indeferimento, pelo TSE, do 
registro da candidatura do ex-
presidente José Sarney, ao Senado, 
pelo Amapá, está sendo interpreta
do por senadores que lhe são liga
dos como ato destinado a impedir a 
formação de um novo bloco antigo-
v e r n i s t a n a q u e l a c a s a do 
Congresso. 

Segundo afirmou um destes se
nadores, Sarney, ao eleger-se, exer
ceria grande liderança política no 
Senado. Hoje, consideradas as 
chances eleitorais de outros candi
datos à senatoria e tendo em vista 
os dois terços de senadores que con
t inuarão naquela casa, a part i r de 
I o de fevereiro de 1991, Sarney 
aglutinaria, a sua volta, pelo me
nos 12 dos futuros 81 integrantes 
do Senado. 

À exceção do PMDB, que deve
rá continuar majoritário no Sena
do, a bancada sarneyzista seria, 
ali, idêntica à do PFL e à do PSDB. 

Os amigos do ex-presidente es
tão convencidos, porém, de que 
Sarney será vitorioso no Supremo 
Tribunal Federal, ao recorrer da 
decisão contrária, por quatro votos 
a três, no TSE, ao registro de sua 
candidatura. 

Os políticos ligados ao ex-
presidente evitam citar nomes ou 
analisar os votos que bar ra ram o 
registro eleitoral de Sarney, na
quela corte, mas reconhecem que, 
no Supremo, apesar das dificulda
des, a situação deve ser diferente. 

Contra 
No TSE, votaram contra Sar

ney os ministros Sidney Sanches e 
Luis Gallotti, ambos do Supremo, 
que poderão, ou não, manter nessa 
corte os votos anteriores. A favor 
de Sarney votou o ex-deputado Cé
lio Borja, também do Supremo. 

Os votos no Supremo não se 
prendem — de acordo os políticos 
sarneyzistas — a motivos de ordem 
pessoal, embora, admitam todos, 
seja improvável que, no STF, Sar
ney possa vir a queixar-se da hosti
lidade dos ministros que ele pró
prio nomeou para aquela corte. Es
tão nesse caso os ministros Paulo 
Brossard, Sepúlveda Pertence, Cel
so de Mello e o próprio Célio Borja. 

Além desses e dos dois minis
tros que votaram contra Sarney no 
TSE (Sanches e Galloti), fazem par
te do Supremo os ministros Nery 
da Silveira, Aldir Passarinho, Mo
reira Alves, Carlos Velloso e Mar
co Aurélio de Mello (os dois primei
ros nomeados pelo ex-presidente 
Figueiredo; o terceiro pelo ex-
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Do plenário do STF que julgará Sarney, participam quatro ministros nomeados pelo ex-presidente 

presidente Geisel e os dois últimos 
pelo presidente Collor). 

Os políticos ligados a Sarney 
reconhecem que a decisão no Su
premo, apesar dos aspectos jurídi
cos da questão, deverá também ser 
adotada sob a influência de fatores 
políticos. Juridicamente, as razões 
que determinaram o indeferimento 
do registro no TSE — a falta de um 
suplente na chapa de Sarney (como 
exige a Constituição) — são irrele
vantes e menores, comportando sa
neamento em qualquer fase do pro
cesso de uma disputa democrática. 
Do ponto de vista político, por ou
tro lado, o indeferimento da candi
datura Sarney poderia parecer dis
criminação inaceitável, tanto mais 
— alegam os amigos do ex-
presidente — que, noutros casos, o 
TSE concedeu registros em fla
grante desobediência ao que consta 
da Constituição. 

Barreiras 
Mas, para o recurso dos advogados 

de Sarney chegar ao Supremo, ele 
terá de superar barreiras existen
tes no TSE. Em princípio, o recurso 
precisará mostrar ter havido in-
fringência de dispositivo constitu
cional, por parte do Tribunal Elei
toral. Nesse caso, se o TSE aceitar 
as razões de Sarney, o processo su
birá automaticamente ao STF. Se 
não aceitar, os advogados do ex-
presidente poderão recorrer ao Su
premo dessa nova derrota. 

Há quem pensa, no grupo sar
neyzista, que, no Supremo, os pro
curadores de Sarney poderão invo
car o princípio da suspeição, contra 
os três ministros dessa corte que 
votaram no TSE. Nesse caso, em
bora perdendo o voto provavelmen
te idêntico de Célio Borja, a pedido 
de registro poderá neutralizar as 
manifestações contrárias de San
ches e de Gallotti. Pelo regimento 
do Supremo, contudo, tais minis
tros não estão impedidos de tornar 
a votar e mesmo— no casçdesur -

gimento de novos argumentos ou 
razões — mudar de voto, no STF.y 

Enfim, dadas as dimensões po
líticas desse processo e suas prov.ár 
veis repercussões sobre o quadre? 
institucional brasileiro, os amigos, 
de Sarney estão confiantes na ob,r 
tenção do registro da candidatura 
do ex-presidente, visto que esse re7 
sultado — de certa forma — contri
buiria para afastar qualquer dúvi
da quanto aos rumores de interfe
rência do presidente Collor no jul? 
gamento da matéria. 

Como a eleição de Sarney é con
siderada certa, se ele obtiver o re-, 
gistro que deseja, os políticos que, 
lhe são ligados acreditam que sua 
liderança, no Senado, poderá lhe 
valer, em 1993, a presidência dessa 
casa legislativa, ou seja, a direção 
dos trabalhos de revisão constitua 
cional, por maioria absoluta, caso! 
essa tarefa não seja antecipada pa
ra 1992, como quer o deputado 

-tllvssfts QuímMJM 


